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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]DIRETORIA DE CONTRATOS
COORDENAÇÃO DE FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS

LISTA DE VERIFICAÇÃO DA FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS E SEUS CONGÊNERES[endnoteRef:1] [1:  Versão 11 de agosto de 2025.] 

OBSERVAÇÃO: NÃO EDITAR ESTE ARQUIVO. DEVE-SE FAZER UMA CÓPIA, EXCLUIR ESTA OBSERVAÇÃO, E FAZER AS DEVIDAS EDIÇÕES DE ACORDO COM CADA CASO

Processo nº: 
Contrato nº: 
Contratada/CNPJ: 
Instrumento(s) analisado(s):  (   ) Contrato Inicial (    ) Aditivo (    ) Apostila (    ) Rescisão ou Extinção

	ITEM
	ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS
	SIM/
NÃO/
NÃO APLICÁVEL
	DOC.

	1. [bookmark: _Hlk202427348]
	Em caso de contrato inicial resultante de contratação direta (dispensa ou inexigibilidade) ou licitação; aditivo, rescisão/ extinção, há parecer jurídico?
	
	

	2. 
	Em caso de contrato inicial, há Nota de Empenho vinculando o instrumento ao objeto, modalidade e número da licitação, dispensa, inexigibilidade ou adesão?
	
	

	3. 
	Em caso de aditivo, apostila ou rescisão/extinção, os autos foram instruídos com os elementos precedentes (contrato inicial, aditivo(s) anterior(es), apostila(s) anterior(es), publicação(ões)?
	
	

	4. 
	Elaborado Contrato, Termo Aditivo, Apostila, Rescisão ou Extinção?
	
	

	5.
	O contrato menciona os nomes das partes e os de seus representantes, o objeto, a modalidade e número da licitação, dispensa ou inexigibilidade a qual se vincula, o número do processo administrativo, e a sujeição dos contratantes às normas da Lei nº 8.666/93 (Art. 61) ou da Lei 14.133 (Art. 89, § 1º) e às cláusulas contratuais?
	
	

	5.1. 
	Em caso de apostila ou aditivo ou rescisão (ou extinção), o termo traz a identificação das partes, o número do contrato apostilado ou aditado ou a ser rescindido ou extinto, o(s) objeto(s) ou a causa (da rescisão ou extinção), identificação do processo administrativo que motivou o ato, data, identificação dos representantes legais das partes celebrantes?
	
	

	5.2.
	O prazo de vigência está definido 
(em caso de contrato ou aditivo prorrogando vigência)?
	
	

	5.3.
	O instrumento está datado?
	
	

	   5.4.
	Consta assinatura da contratada?
	
	

	    5.5.
	Consta assinatura do Reitor?
	
	

	5.6.
	Consta assinaturas das testemunhas?
	
	

	5.7.
	Consta relatório comprovando autenticidade da assinatura ao menos do(s) representante(s) legal(is) da contratada?
	
	

	6.
	Foi indicado pela empresa preposto, conforme disposto no art. 44 da IN nº 5, de 2017; e Recomendação CGU nº 1564279, de 19/08/2024
	
	

	[bookmark: _Hlk202427518]7
	A publicação no D.O.U. do extrato do contrato, do aditivo, da rescisão/extinção se deu até 20 dias após o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, no caso de utilização da lei 8.666, de 1993 (art. 61, Parágrafo único)?
	
	

	7.1.
	Quando da utilização da lei 14.133/21, a publicação, por meio do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), foi realizada em até 20 dias úteis, no caso de licitação, e em até 10 dias úteis, no caso de contratação direta? Ambos os prazos são contados a partir da data da assinatura (Art. 94, I e II).
	
	

	7.2
	Foi acostada cópia do D.O.U. ou do PNCP comprovando a publicação?
	
	

	7.3.
	O objeto constante da publicação corresponde ao objeto ao qual se vincula?
	
	

	7.4.
	O número do contrato, aditivo, rescisão/extinção corresponde ao instrumento ao qual se vincula?
	
	

	7.5.
	O período de vigência do contrato ou aditivo (no caso de prorrogações contratuais) corresponde ao instrumento ao qual se vincula?
	
	

	[bookmark: _Hlk202427582]8.
	Após a publicação, o processo foi enviado à Coordenação de Registros Contábeis da PROPLAN (Código SIPAC 11.10.04), para registro do Contrato, aditivo ou da rescisão/extinção?
	
	

	[bookmark: _Hlk202427630]8.1.
	Houve a inclusão pela CRC/PROPLAN de despacho informando registro do contrato, aditivo ou da rescisão/extinção, reportando-se ao código da individualização do instrumento?
	
	

	9.
	Foi apresentada Garantia Contratual?
	
	

	    9.1.
	A garantia foi apresentada no Prazo exigido, a contar da data de solicitação formal pela CFC-PROAD, no caso de outras modalidades que não o seguro-garantia, o qual deve ser apresentado previamente à assinatura do contrato?
	
	

	9.2.
	No caso de apólice ou endosso de seguro garantia:
	

	9.2.1.
	A apólice foi emitida sob o CNPJ da matriz ou filial contratada?
	
	

	9.2.2.
	O valor corresponde ao percentual estabelecido no contrato?
	
	

	9.2.3.
	A vigência da apólice excede em 90 (noventa) dias o término da vigência do contrato, conforme exige o subitem 3.1 do Anexo VII-F da IN nº 05, de 2017?
	
	

	9.2.4.
	A apólice indica corretamente o contrato objeto da cobertura?
	
	

	9.2.5.
	Em caso de contratação de serviços que incluem dedicação exclusiva de mão de obra, a apólice contempla multa, obrigações trabalhistas e previdenciárias?
	
	

	9.2.6.
	Foi acostado relatório obtido junto ao sítio da SUSEP, comprovando a autenticidade da apólice?
	
	

	10.
	Foi formalizada e acostada aos autos a Portaria de Designação de Equipe de Gestão e Fiscalização do contrato, conforme disposto nos artigos 41 e 42 da IN nº 5, de2017; e Recomendação CGU nº 1564279, de 19/08/2024?
	
	

	[bookmark: _Hlk202427683]11.
	Há documento comprobatório que ateste que o arquivo do contrato, aditivo, apostila, apólice, rescisão/extinção, conforme o caso, foram disponibilizados no drive da CFC-PROAD?
	
	

	12.
	Há documento comprobatório que ateste que o arquivo foi disponibilizado no SIPAC, incluindo cadastro de informações de garantia, quando for o caso?
	
	

	13.
	Há documento comprobatório que ateste que o arquivo do contrato, aditivo, apostila e apólice, conforme o caso, foi disponibilizado no Portal Contratos.gov?
	
	

	14.
	Há documento comprobatório que ateste que o arquivo foi disponibilizado no sítio da PROAD?
	
	

	14.1.
	Quando se tratar de novo contrato foi incluído o link desses processos de contratação no sítio da PROAD?
	
	

	15.
	O instrumento foi distribuído à empresa (ex-)contratada?
	
	

	16.
	O instrumento foi distribuído à unidade gestora, recomendando-se, no caso de contrato inicial, a elaboração e encaminhamento à CFC-PROAD de Plano de Fiscalização?
	
	

	16.1.
	Quando se tratar de contrato com concessão onerosa de área física foi distribuída cópia para a CAF da PROAD?
	
	

	17. 
	No caso de contrato inicial, há Plano de Fiscalização vinculado ao instrumento contratual, constando informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros? (Conforme Recomendação CGU nº 1564279, de 19/08/2024
	
	


	Nº ITEM
	OBSERVAÇÕES (SE HOUVER)

	
	


	SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA REVISÃO
(Nome completo e SIAPE)
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